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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CN PJ.: 25.O64.O94 I OOOI-7 t

^dm:2025/2O2A

D|SPENSA DE LtCtrAÇÃO No 0712026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 85/2026

DA: ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE ANGICO
PARA: COMTSSÂO DE CONTRATAÇÃO

ASSUNTO: ANALISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVES
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 75, II, DA LEI N"
14 133t2021 .

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FERRAMENTA
ESSENCIAL PARA A GESTÃO DE COMPRAS PÚBLICAS A REALIZAR
PESQUISA-DE PREçO PRATICADOS EM LICITAçOES, AUXILIANDO ORGÃOS E
rNSTrrurÇoES PÚBLTCAS A REALIZAR PROCESSOS LICITATORIOS DE FORMA
MAIS EFICIENTE E AUTOMATIZADO, ALÉM DE POSSIBILITAR DIVERSAS
CONSULTAS ESTRATÉGICAS E ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS
ESSENCIAIS DA FASE INTERNA DO PROCESSO LICITATORIO.

PRINCíPIO DA LEGALIOADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÀO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI
NO 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA
LEGALTDADE, ARTTGO 53, §ío, INCISO I E ll C/C
72, |NCISO lll, DA LEI N' ',14.',133t2021.
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação de
empresa especializada em ferramenta essencial para a gestão de compras públicas

a realizar pesquisa de preço praticados em licitaçÕes, auxiliando órgãos e instituiçÕes
públicas a rcalizat processos licitatórios de forma mais eflciente ê automatizado, além
de possibilitar diversas consultas estratégicas e elaboração dos documentos
essenciais da fase interna do processo licitatório para atender a PreÍeitura Municipal
de Angico/To, por meio de Dispensa de Licitaçáo, fundamentada no art. 75, ll, da Lei

no 14j3312021.
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Consta nos autos que a necessidade da referida contratação/aquisiçáo íoi
justificada no Termo de Referência acostado aos autos, elaborado pelo departamento
competente.

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria JurÍdica, a fim
de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei no.

14.1332021.

2- DA ANÁLISE JURíDICA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitaçÕes, na Lei '14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §
'1o, inciso I e ll c/c o artigo 72, inciso lll, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administraçâo, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contrataçáo.

§1" - Na elaboraÇão do parecer jurídico, o Órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

l- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de Íorma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposiÇão dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica."

"An.72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruÍdo com os seguintes documentos:

lll - parecer iurídico e parêceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade
do procedimento, com as disposiçóes flxadas na Lei de licitaçÔes, em especial no que

tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento
o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-
á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos
jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, adm inistrativos,
econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam
o exercício de conveniência e discriciona riedade da Administração.

Convém observar que a Lei no. 14.133, de 1o de abril de 2021 , ao regulamentar
o art. 37, XXl, da Constituição Federal, especiflca algumas exceçôes em que a
licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável,
as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei no. 14.133121. Nesses casos, a licitação
é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais
interessados. Todavia, o Iegislador elencou determinadas situações em que a licitaçáo
pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de
forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, ll, da Lei n'. 14.13312í , com atualização de
valores dada pelo Decreto no 12.80712025, a licitação será dispensável quando a

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,1í (sessenta e cinco
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços
e compras. Sabe-se que cabe ao administrador lazer a análise do caso concreto, com
relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a
formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa
e celebração do contrato. A Lei de LicitaçÕês e Contratos Administrativos traz um
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administraçâo Pública

No caso em comento, busca-se a aquisição/contrataçáo de bens/serviços, cuja
justificativa encontra-se inicialmente no Termo de Referência, elaborado pela

Secretaria interessada.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo
de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite

estabelecido no artigo 75, ll, da Lei no. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo
admitido para a presente contratação tomou por reÍerência cotaçÕes de preços

realizadas. Assim, a pesquisa de preços Íoi efetivada na forma do ar1 23 da Lei no.

14.133121, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentaçâo necessária para o
procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o Íeito, nos termos do art.72' l,

da Lei no. 14.133121. Assim, em atenção ao comando legal que determina a

NIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905.000, ANGICO/TO

múmar ' ' S
rr. 

- 
6q <-

RUA AN



ESTADO DO TOCAÍ{TTNS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÁNGICO.TO

CNPJ.T 25.O64.O98/00O1-71
Adm :202512028

veriÍicaÇão de existência de recursos financeiros previamente à rcalizaçâo da
contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar
tal despesa, conforme indicação nos autos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e § 40, da Lei no 14.13312021, esta
Assessoria Jurídica mantfesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,
para a aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitaçáo,
fundamentada no art. 75, ll, da Lei no. 14.13312021, opinando, assim, pelo regular
prosseguimento do feito.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto pela
mesma Secretaria sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento
publicado no SICAP/LCO do TCE/TO.

Submeta-se à autoridade competente para decisão

É o parecer

Angico/TO, 10 de fevereiro de 2026
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